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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.577/2023

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  no
orçamento  fiscal,  objetivando
a  execução  de  despesas
C o m p l e m e n t o  P i s o
Enfermagem,  com  recursos
vinculados  ao  Custeio  SUS.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), destinado a atender despesas com recursos do
Convenio  Federal,  sob  as  seguintes  programação  e
classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0009.2.012- 3.1.90.11 – Vencimentos Vantag. Fixas 80.000,00
Total das Suplementação 80.000,00

Parágrafo Único – O crédito será aberto por decreto
do  Executivo,  do  qual  constará  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  suplementar,  de  que  trata  o  art.  1º,  e  será
atendido por excesso de arrecadação exercício vigente, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional suplementar, disposto no art. 1º dessa lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.

LEI Nº 1.577/2023

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  no

orçamento  fiscal,  objetivando
a  execução  de  despesas
C o m p l e m e n t o  P i s o
Enfermagem,  com  recursos
vinculados  ao  Custeio  SUS.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), destinado a atender despesas com recursos do
Convenio  Federal,  sob  as  seguintes  programação  e
classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0009.2.012- 3.1.90.11 – Vencimentos Vantag. Fixas 80.000,00
Total das Suplementação 80.000,00

Parágrafo Único – O crédito será aberto por decreto
do  Executivo,  do  qual  constará  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  suplementar,  de  que  trata  o  art.  1º,  e  será
atendido por excesso de arrecadação exercício vigente, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional suplementar, disposto no art. 1º dessa lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.
...........................................................................................................

Lei Nº 1.578/2023

Autoriza a abertura de Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  n o
Orçamento Fiscal, e dá outras
providências.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 12.900,00 (doze mil

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

D
IN

H
O

 (
C

N
P

J 
46

63
41

50
00

01
58

) 
em

 1
2/

12
/2

02
3 

às
 1

5:
58

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c8

5-
ba

a9
-1

18
a-

bc
70



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Ano V | Edição nº 931 Página 3 de 4

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

novecentos  reais),  destinados  a  atender  a  despesa  a
seguir:

02.06 – Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social

08.244.0012.2.018 - 3.3.90.30 Material de Consumo F5 R$ 7.900,00

08.244.0012.2.018 - 3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ F5 R$ 5.000,00

Total do Crédito Adicional Especial R$ 12.900,00

Parágrafo Único – O Crédito será aberto por Decreto
do  Executivo,  do  qual  constara  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do Crédito
Adicional  Especial,  de  que  trata  o  art.  1º,  decorre  por
excesso de arrecadação apurado do exercício fonte 5, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional especial, disposto no art. 1º dessa Lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de Decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Pardinho, 12 de dezembro de 2023
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.
...........................................................................................................

Lei Nº 1.579/2023

Autoriza a abertura de Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  n o
Orçamento Fiscal, e dá outras
providências.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 110.000,00 (cento e
dez mil reais), destinados a atender a despesa a seguir:

I- 02.06 – Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social

08.244.0013.2.019 - 3.3.90.30 Material de Consumo F5 R$
110.000,00 R$150.000,00
Total do Crédito Adicional Especial R$ 110.000,00

Parágrafo Único – O Crédito será aberto por Decreto
do  Executivo,  do  qual  constara  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do Crédito
Adicional  Especial,  de  que  trata  o  art.  1º,  decorre  por
excesso de arrecadação apurado do exercício fonte 5, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional especial, disposto no art. 1º dessa Lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de Decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Pardinho, 12 de dezembro de 2023
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.
...........................................................................................................

Lei Nº 1.580/2023

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  no
Orçamento Fiscal, e dá outras
providências.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 13.628,00 (treze
mil seiscentos e vinte oito reais), destinados a atender
a despesa a seguir:

02.06 – Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social

08.243.0014.2.020 - 3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 1441 R$ 13.628,00

Total da Suplementar R$ 13.628,00

02.06 – Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social

08.243.0014.2.020 - 4.4.90.52 Equip. Material Perman. Ficha 1443 R$ 13.628,00

Total da Anulação R$ 13.628,00

Parágrafo Único – O Crédito será aberto por Decreto
do  Executivo,  do  qual  constara  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do Crédito
Adicional Suplementar, de que trata o art. 1º, decorre por
anulação de dotação, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional suplementar, disposto no art. 1º dessa Lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de Decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Pardinho, 12 de dezembro de 2023

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

D
IN

H
O

 (
C

N
P

J 
46

63
41

50
00

01
58

) 
em

 1
2/

12
/2

02
3 

às
 1

5:
58

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c8

5-
ba

a9
-1

18
a-

bc
70



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Ano V | Edição nº 931 Página 4 de 4

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.
...........................................................................................................

LEI Nº 1.581/2023

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  no
orçamento  fiscal,  objetivando
a execução de despesas com
recursos  v inculados  ao
Custeio  SUS.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,  O PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO-SP faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil  reais),  destinado a atender  despesas
com  recursos  do  Convenio  Federal,  sob  as  seguintes
programação e classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0009.2.012- 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. PJ 444 150.000,00
Total das Suplementação 150.000,00

Parágrafo Único – O crédito será aberto por decreto
do  Executivo,  do  qual  constará  a  programação
orçamentária.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  suplementar,  de  que  trata  o  art.  1º,  e  será
atendido por excesso de arrecadação exercício vigente, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei
do Plano Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, as respectivas ações de governo, objeto do presente
crédito adicional suplementar, disposto no art. 1º dessa lei.

Parágrafo Único – O Executivo através de decreto
próprio proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei
do Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte três.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PROCESSO ADM.  N.º  6842/2023  –  TOMADA DE

PREÇOS N.º 005/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A

REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DA  “OPERAÇÃO  MASSA
ASFÁLTICA  DE  DIVERSAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO  DE
PARDINHO”

ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  EM  FAVOR  DA
EMPRESA:

JRT  PAVIMENTAÇÃO  LTDA,  no  valor  total  de  R$
81.852,94

DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 11/12/2023
...........................................................................................................
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